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Lei Municipal n° 248, de 07 de abril de 2022. 
 

Cria o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – CMDU e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual 

e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, 

órgão consultivo e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí 

em questões relativas às políticas urbanas. 

Art. 2.º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU tem as 

seguintes atribuições no âmbito do município: 

I – acompanhar a execução da Política de Desenvolvimento Urbano do Município 

veiculada por intermédio da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

II – debater e apresentar sugestões às propostas de alteração do Plano Diretor 

Participativo e da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

III – debater e elaborar propostas de projetos de lei de interesse urbanístico e 

regulamentações decorrentes da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

IV – apreciar relatório emitido pelo Executivo com a indicação das ações prioritárias 

previstas no Plano Diretor Participativo e especialmente indicadas para execução no 

exercício do ano seguinte, identificando os programas passíveis de serem 

financiados e indicando a necessidade de fontes complementares; 

V – debater as diretrizes para áreas públicas municipais; 

VI – encaminhar propostas e ações voltadas para o desenvolvimento urbano; 

VII – encaminhar propostas aos órgãos municipais e conselhos gestores dos fundos 

públicos municipais com o objetivo de estimular a implementação das ações 

prioritárias contidas na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, por meio da 

integração territorial dos investimentos setoriais; 
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VIII – debater e apresentar sugestões às parcerias públicas privadas quando 

diretamente relacionadas com os instrumentos referentes à implementação da Lei 

de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

IX – analisar relatório anual e debater plano de trabalho para o ano subsequente de 

implementação dos instrumentos indutores da função social da propriedade, 

elaborado pelo Executivo; 

X – elaborar e aprovar seu regimento interno. 

Art. 3.º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU tem caráter 

deliberativo e será composto, paritariamente, por representantes do Poder Público 

Municipal, da sociedade civil organizada para discussão de questões relativas às 

políticas urbanas 

§ 1º - O Prefeito Municipal, por meio de Decreto, regulamentará esta Lei e definirá a 

quantidade de representantes e as entidades participantes, que indicarão 

representantes, titulares e suplentes, e serão nomeados pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º - Havendo renúncia ou impedimento de qualquer membro da Comissão, 

assumirá o respectivo suplente, que completará o mandato, nos termos deste artigo. 

Art. 4.º- O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU terá um 

Presidente, um Vice-Presidente e Secretárias Executivas, eleitos pelos seus pares 

para um período de 02 (dois) anos, cujas atribuições serão definidas em 

regulamento expedido pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 5.º - Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU 

terão mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 

Art. 6.º - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – CMDU será gratuito e considerado como prestação de 

serviços relevantes ao Município. 

Art. 7.º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU manterá com 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal estreito intercâmbio com o 

objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos relativos à questões urbanísticas. 

Art. 8.º - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua instalação o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU elaborará seu Regimento Interno, 

que deverá ser homologado por Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí, 07 de Abril de 2022. 

Raimundo Nonato Costa 
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Lei Municipal n° 247, de 07 de abril de 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação da Política 

de Educação Ambiental no Município 

de Nazaré do Piauí. 

 

O Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Capítulo I 

Das disposições preliminares 

 

Art. 1º - Fica instituída, nos termos deste lei, a Política de Educação Ambiental no 

Município de Nazaré do Piauí, que estabelece os princípios e os objetivos da Educação 

Ambiental e define as diretrizes e instrumentos para a sua implantação. 

Art. 2º - A Educação Ambiental deverá contemplar não só a relação de causalidade, mas 

a interdependência, a interconectividade e as totalidades dos sistemas, considerando-se 

então como paradigma para efeito desta Lei, a visão de mundo holístico ou paradigma 

ecossistêmico. 

Art. 3º - A Educação Ambiental deve promover o desenvolvimento integral e a excelência 

a qualidade de vida tendo como resultado prático a relação pacífica das pessoas consigo 

mesmas, com a sociedade e com o meio ambiente, não devendo ter um caráter 

dogmático e/ ou doutrinador e / ou repressor. 

Art. 4º - A Educação Ambiental é um tema essencial e permanente da educação, 

devendo estar presente de forma articulada e transversal em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não formal.  

 

Capítulo II 

Das definições 
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Art. 5º - Para os efeitos da presente Lei serão adotadas as seguintes definições: 

I - Educação Ambiental: Entende-se Educação Ambiental como um tema transversal da 

educação que tem como objetivo o ensino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 

conhecimentos e a promoção da cultura de paz individual e coletiva, que evidenciem as 

relações entre seres vivos, a natureza e o universo na sua complexidade; 

II – Sustentabilidade: Conjunto de ações destinadas a criar, a manter e aperfeiçoar as 

condições de vida, visando a sua continuidade e atendendo as necessidades de geração 

presente e das futuras, de tal forma que a natureza seja: mantida e enriquecida na sua 

capacidade de regeneração, reprodução e coevolução; 

III - Visão Holística: A visão holística é a visão de mundo que contempla o estado de 

totalidade, integração, inter-relação e interdependência de todos os fenômenos, tais 

como os físicos, biológicos, sociais, econômicos, ambientais, culturais, psicológicos e 

espirituais; 

IV - Qualidade de vida: Conjunto das condições harmônicas de vida, considerando os 

aspectos individuais, coletivos e ambientalmente integrado; 

V - Educação Formal: A Educação Formal caracteriza-se por ser estruturada e 

desenvolvida em instituições próprias como escolas da educação básica e instituições de 

ensino; 

VI - Educação não Formal: A Educação não Formal pode ser definida como qualquer 

iniciativa educacional organizada e sistemática, que se realiza fora do sistema formal de 

ensino; 

VII – Diplomático: Método de trabalho utilizado nas conferencias, no qual as resoluções 

decorrem da busca pacífica na solução dos conflitos socioambientais; 

VIII – Interativa: Abordagem interpessoal baseada na construção coletiva do 

conhecimento e numa liderança compartilhada, apoio mútua, troca afetivas, diálogo, 

coesão e inclusão social. 

 

Capítulo III 

Dos princípios básicos da educação ambiental 

 

Art. 6º - São princípios básicos da educação: 

I - O enfoque humanista, holístico, democrático e interativo; 

II - A concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência 
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